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PEDIDO DE ESCLARECIMENTO CP Nº 03/2022  
2 mensagens

licitacoes@verdegestaoambiental.com.br <licitacoes@verdegestaoambiental.com.br> 5 de maio de 2022 13:32
Para: cgc.pmvr@gmail.com

Prezados, boa tarde!

 

Solicito esclarecimento referente ao pregão em epígrafe cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de
serviços de coleta de resíduos

 

 

QUESTIONAMENTO 01:

O edital informa que o prazo de vigência dos serviços será de 60 meses. Contudo no item 2 do termo de referente
informa que o valor estimado é R$ 22.217.483,28 é referente a 12 meses. Pelo exposto, perguntamos: O valor
estimado de R$ 22.217.483,28 é referente a vigência de 60 meses ou de 12 meses?

QUESTIONAMENTO 02:

A vigência da contratação dos serviços é de 12 meses ou 60 meses?

QUESTIONAMENTO 03:

A empresa poderá apresentar as declarações, propostas e documentos devidamente assinados por meio de
certificado digital do representante legal da empresa?

QUESTIONAMENTO 04:

Qual é a atual prestadora dos serviços?

 

 

 

 

 

 

Atenciosamente,

 

 

 

Rafaela Rocha

Setor Comercial – Licitações

VERDE GESTÃO DE SERVIÇOS E RESÍDUSO EIRELI

Tel.: (21) 2756-0990 / (21) 97281-3202 

https://www.verdegestaoambiental.com.br

https://www.verdegestaoambiental.com.br/
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central de compras <cgc.pmvr@gmail.com> 5 de maio de 2022 16:45
Para: licitacoes@verdegestaoambiental.com.br

Respostas aos questionamentos apresentados.

QUESTIONAMENTO 01:

Resposta: O valor estimado é referente a 12 meses.

QUESTIONAMENTO 02: 

Resposta: O prazo de vigência do contrato será de no máximo 60 meses, conforme Artigo 57 , Inciso II da Lei
Federal 8666/93.

QUESTIONAMENTO 03: 

Resposta: Sim.

QUESTIONAMENTO 04: 
Resposta: Pioneira Saneamento e Limpeza Urbana Ltda.
[Texto das mensagens anteriores oculto]
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CENTRAL GERAL DE COMPRAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
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